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O Município de Castilho garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.castilho.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 227, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor aprovado em concurso 
público e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, LUIZ 
EDUARDO AYALA DE MACEDO, portador do RG nº 
35.341.751-8-SSP-SP., devidamente habilitado no 
Concurso Público nº 001/2019, para o emprego público 
de Agente Administrativo I, fazendo jus a remuneração 
constante da referência 18.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de 
novembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 228, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidora aprovada em concurso 
público e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, sob o regime jurídico da C.L.T 
– Consolidação das Leis do Trabalho, TAISA MENDES 
CAMATA, portadora do RG nº 45.878.976-8-SSP-SP., 
devidamente habilitada no Concurso Público nº 001/2019, 
para o emprego público de Agente Administrativo I, 
fazendo jus a remuneração constante da referência 18.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de 
novembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 229, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidora aprovada em concurso 
público e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, CELIA 
CONCEIÇÃO BERCHIOL DA SILVA, portadora do RG 
nº 22.525.505-4-SSP-SP., devidamente habilitada no 
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Concurso Público nº 001/2019, para o emprego público 
de Agente Desenvolvimento Infantil, fazendo jus a 
remuneração constante da referência 08.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de 
novembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 230, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidora aprovada em concurso 
público e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, 
DEISY DOS SANTOS FAZIONI, portadora do RG nº 
42.755.503-6-SSP-SP., devidamente habilitada no 
Concurso Público nº 001/2019, para o emprego público 
de Agente Desenvolvimento Infantil, fazendo jus a 
remuneração constante da referência 08.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de 
novembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 231, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor aprovado em concurso 
público e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, LEONARDO 
GABRIEL VELOSO DOS SANTOS, portador do RG 
nº 49.385.693-6-SSP-SP., devidamente habilitado no 
Concurso Público nº 001/2019, para o emprego público 
de Agente Administrativo I, fazendo jus a remuneração 
constante da referência 18.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de 
novembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, 
o Processo Licitatório 88/19, na modalidade de Pregão 
53/19, na forma presencial, para o registro de preços 
para aquisição de produtos de limpeza e higiene pessoal, 
sacos de lixo para uso doméstico e hospitalar, de forma 
parcelada, destinados a atender as necessidades das 
Secretarias, Departamento e Divisões da Administração 
Municipal. Data: 22 de novembro de 2019, às 09 horas. 
O edital completo e seus anexos serão fornecidos aos 
interessados, na Praça da Matriz, 247, na cidade de 
Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital será 
disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.sp.gov.br. 
Informações complementares que se fizerem necessárias 
deverão ser procuradas pelo interessado na Divisão 
de Licitações desta municipalidade, ou através do 
telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto 
se relacionar com os termos do presente edital, ou na 
Secretaria de Administração, através do telefone (18) 3741 
9006, quando a dúvida se relacionar com o objeto licitado. 
Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

Comunicados

Comunicado da Prefeita no Processo Licitatório 70/19, 
Pregão-P 44/19, tendo como objeto o registro de preços 
para prestação de serviços de locação/instalação de som 
para eventos e propaganda volante, para atender as 
necessidades da Administração Municipal. Considerando 
que a empresa Wanilson Diogo Neves Oliveira 
36242161800 foi inabilitada na sessão de julgamento de 
16/10/2019, por descumprir exigências dos itens 7.1.2.1 e 
7.1.3.1 do edital. Comunica que irá retomar o julgamento 
do certame supra, em sessão pública a ser realizada na 
data de 18 de novembro de 2019, às 9 horas, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, situada na Praça da Matriz, 247, 
nesta cidade. Castilho – SP, 06 de novembro de 2019. 
Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento - Prefeita.

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 81/19

PREGÃO 50/19
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

a execução de serviços de varrição (limpeza pública), 
remoção e transporte de resíduos sólidos, para atender 
as necessidades da Secretaria de Obras.

Considerando a adjudicação constante da ata dos 
trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada 
pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 058, de 
27/03/2019; e a regularidade do procedimento, hei por 
bem, com base na Lei Federal nº. 10520, de 17 de julho de 
2002, HOMOLOGAR, o item do objeto licitado, à empresa 
abaixo delineada e determinar que sejam tomadas as 
providências ulteriores.

Vale Ambiental EIRELI.

Rua Mato Grosso, 571 – Sala 1 – Bairro Stella Maris.

Andradina – SP.

CNPJ (MF): 14.234.486/0001-37.

Valor: 347.679,00 (Quatrocentos e quarenta e sete 
mil, seiscentos e setenta e nove reais).

Castilho – SP, 06 de novembro de 2019.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento.

Prefeita.
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